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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E 
CONTROLE 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 

COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER, DO IDOSO, DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

PAUTA DE REUNIÃO 11.09.2025 

CCJR 

PLO nº Dispõe sobre a criação do cargo de Segurança do Prefeito 

84/2025 Poder Executivo no quadro de pessoal comissionado do Gabinete do 
Prefeito de São Lourenço da Mata e dá outras providências. 

PLO nº Institui a Campanha anual de Conscientização sobre a 
86/2025 Vereadora Camila Vacinação Domiciliar de Pessoas com Transtorno do 

Albanez Espectro Autista (TEA), no âmbito do Município de São 
Lourenço da Mata, e dá outras providências. 

PLO nº Altera a Lei Municipal oº 3.086/2024 para criar cargos 
88/2025 Poder Executivo comissionados na Procuradoria Geral do Município de São 

Lourenço da Mata e dá outras providências . 
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PLO nº Dispõe sobre a criação do cargo de Segurança do Prefeito 
84/2025 Poder Executivo no quadro de pessoal comissionado do Gabinete do 

Prefeito de São Lourenço da Mata e dá outras providências. 

Altera a Lei Municipal oº 3.086/2024 para criar cargos 
PLO nº Poder Executivo comissionados na Procuradoria Geral do Município de São 
88/2025 Lourenço da Mata e dá outras providências. 

CDDMICA 

Institui a Campanha anual de Conscientização sobre a 
PLO nº Vereadora Camila Vacinação Domiciliar de Pessoas com Transtorno do 
86/2025 Albanez Espectro Autista (TEA), no âmbito do Município de São 

Lourenço da Mata, e dá outras providências. 

CEEC 

Institui a Campanha anual de Conscientização sobre a 
PLO nº Vereadora Camila Vacinação Domiciliar de Pessoas com Transtorno do 
86/2025 Albanez Espectro Autista (TEA), no âmbito do Município de São 

Lourenço da Mata, e dá outras providências. 

CSAS 

Institui a Campanha anual de Conscientização sobre a 
PLO nº Vereadora Camila Vacinação Domiciliar de Pessoas com Transtorno do 
86/2025 Albanez Espectro Autista (TEA), no âmbito do Município de São 

Lourenço da Mata, e dá outras providências . 
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ATA CONJUNTA Nº. 17/2025. ESTADO DE PERNAMBUCO, MUNICÍPIO DE 
SÃO LOURENÇO DA MATA, PODER LEGISLATIVO, COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, 
ESPORTE E CULTURA, COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, 
FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE, COMISSÃO DE DEFESA DOS 
DIREITOS DA MULHER, DO IDOSO, DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 
COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, COM A FINALIDADE DE 
APRECIAR MATÉRIAS DELIBERA TIVAS APRESENTADAS. Aos onze dias 
do mês de setembro, do ano de dois mil e vinte e cinco, às 8h, sob a direção do 
Vereador Pedro Henrique dos Santos, Relator da Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação, e supervisão do Procurador Geral Maciel Rogério da Silva. 
Iniciou-se a sessão realizada na Sala da Presidência da Câmara Municipal de 
São Lourenço da Mata, com a presença da Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação - Relator: Vereador Pedro Henrique dos Santos; Membros: 
Vereadores Alcides Francisco do Nascimento e Miqueias Caitano de Lima. 
Comissão de Educação, Esporte e Cultura - Relatora: Vereadora Camila 
Queiroz Albanez; Membros: Vereadores Carlos Henrique Viana Chagas e 
Pedro Henrique dos Santos. Comissão de Finanças, Orçamento, Fiscalização 
Financeira e Controle - Relator: Vereador Alcides Francisco do Nascimento; 
Membros: Vereadores Ailton Serafim De Vasconcelos e Carlos Henrique Viana 
Chagas. Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher, do Idoso, da Criança e 
do Adolescente - Relatora: Vereadora Glauba Ferreira da Silva; Membros: 
Vereadoras Maria do Socorro Oliveira da Silva e Camila Queiroz Albanez. 
Comissão de Saúde e Assistência Social - Relatora: Vereadora Maria do 
Socorro Oliveira da Silva; Membros: Vereadores José Gabriel da Fonseca Neto 
e Alcides Francisco do Nascimento. Saudando os presentes, o Relator da 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação iniciou os trabalhos, 
apresentando a pauta da reunião. Em sequência, as comissões analisaram 
cada parecer jurídico do Procurador Jurídico Dr. Thiago Marinho, opinativo e 
não vinculante com emissão prévia de 48 horas, acerca do Projeto de Lei 
Ordinária nº 84 de 2025, Projeto de Lei Ordinária nº 86 de 2025 e Projeto 
de Lei Ordinária nº 88 de 2025. Aberto o debate, foram os pareceres 
aprovados in totum, por unanimidade, pelas Comissões, seguindo o trâmite 
legislativo cabível. A Comissão de Constituição, Justiça e Redação elaboro 
o parecer do PLO nº 84/2025, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõ 
sobre a criação do cargo de Segurança do Prefeito no quadro de pessoal 
comissionado do Gabinete do Prefeito de São Lourenço da Mata e dá outras 
providências.". O parecer foi aprovado por unanimidade pela Comissão. Ato 
contínuo, foi elaborado o parecer do PLO nº 86/2025, de autoria da Vereadora 
Camila Albanez, que "Institui a Campanha anual de Conscientização sobre a 
Vacinação Domiciliar de Pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), 
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no âmbito do Município de São Lourenço da Mata, e dá outras providências. ". 
O parecer foi aprovado por unanimidade pela Comissão. Por fim, foi elaborado 
o parecer acerca do PLO nº 88/2025, de autoria do Poder Executivo, que 
"Altera a Lei Municipal nº 3.086/2024 para criar cargos comissionados na 
Procuradoria Geral do Município de São Lourenço da Mata e dá outras 
providências.". O parecer foi aprovado por unanimidade pela Comissão. Após, 
a Comissão de Finanças, Orçamento, Fiscalização Financeira e Controle 
elaborou o parecer do PLO nº 84/2025, de autoria do Poder Executivo, que 
"Dispõe sobre a criação do cargo de Segurança do Prefeito no quadro de 
pessoal comissionado do Gabinete do Prefeito de São Lourenço da Mata e dá 
outras providências.". O parecer foi aprovado por unanimidade pela Comissão. 
Por fim, foi elaborado o parecer acerca do PLO nº 88/2025, de autoria do 
Poder Executivo, que "Altera a Lei Municipal nº 3.086/2024 para criar cargos 
comissionados na Procuradoria Geral do Município de São Lourenço da Mata e 
dá outras providências.". O parecer foi aprovado por unanimidade pela 
Comissão. Após, a Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher, do Idoso, 
da Criança e do Adolescente elaborou o parecer do PLO nº 86/2025, de 
autoria da Vereadora Camila Albanez, que "Institui a Campanha anual de 
Conscientização sobre a Vacinação Domiciliar de Pessoas com Transtorno do 
Espectro Autista (TEA), no âmbito do Município de São Lourenço da Mata, e dá 
outras providências.". O parecer foi aprovado por unanimidade pela Comissão. 
Após, a Comissão de Saúde e Assistência Social elaborou o parecer do 
PLO nº 8612025, de autoria da Vereadora Camila Albanez, que "Institui a 
Campanha anual de Conscientização sobre a Vacinação Domiciliar de Pessoas 
com Transtorno do Espectro Autista (TEA), no âmbito do Município de São 
Lourenço da Mata, e dá outras providências.". O parecer foi aprovado por 
unanimidade pela Comissão. Após, a Comissão de Educação, Esporte e 
Cultura elaborou o parecer do PLO nº 86/2025, de autoria da Vereadora 
Camila Albanez, que "Institui a Campanha anual de Conscientização sobre a 
Vacinação Domiciliar de Pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), 
no âmbito do Município de São Lourenço da Mata, e dá outras providências. ". 
O parecer foi aprovado por unanimidade pela Comissão. Por fim, não havendo 
nada mais a tratar, o Vereador Pedro Henrique dos Santos encerrou a presente 
sessão às 8h50min. Para fins de direito, eu, João Augusto da Silva Maciel, 
lavrei a presente ata que vai assinada pelos vereadores presentes. 
Lourenço da Mata, 11 de setembro de 2025. 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
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Vereador6Hew.~agas (MDB) 
Membro da Comissão de Finanças, Orçamento, Fiscalização Financeira e 

Controle 

Comissão de Educação, Esporte e Cultura 

Vereadora'C 
Relatora da,,tomissão de Ed 

Vereador PedrÕI-IA.m'l~~/J.l,S~~Rffis (Solidariedade) 
Membro d ::ãfj1J.-t:t1e-c;uucação, Esporte e Cultura 

Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher, do Idoso, da Criança e do 
Adolescente 

f. s.{Jvf;l.. 
Verêadora Glauba Ferreira da Silva (SOLIDARIEDADE) 

Relatora da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher, do Idoso, da Criança ~ e:;oles:r~ (!5/ (Z 
Vereadofa"MariéVdo Socorro Oliveira da Silva (SOLIDARIEDADE) 

Membro da Comissãó de Defesa dos Direitos da Mulher, do Idoso, da Criança 
e do Adolescente 
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Membro da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher, do Idoso, da Criança 
e do Adolescente 

Maciel Rog,ério da Silva 
Procurador Geral 

Miqué~ima 
Assessor da Procuradoria 
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